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Câmara Municipal de Bicas 
PRAÇA RAUL SOARES, 20 – CENTRO – BICAS – CEP.: 36.600-000 

Tel/Fax.: 0XX 32 – 3271 – 2973  
ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

 

REQUERIMENTO Nº. 25/2016 

PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS 

 

Exmº. Sr. Júlio César de Sales Pereira 

Presidente da Câmara Municipal de Bicas 

 

 A Vereadora que a esta subscreve, requer que após tramitação regimental, 

seja encaminhada a matéria em epígrafe e a seguir discriminada: 

 

 Solicito do Prefeito Municipal, através da Secretaria competente, 

informação sobre a concessão de férias-prêmio aos servidores municipais. 

 

JUSTIFICATIVA: 

 

Muitas são as reclamações de servidores que pedem o seu direito à 

férias-prêmio e tem seu pedido indeferido ou simplesmente ficam sem resposta. 

Portanto, solicito ao executivo que informe quais medidas estão sendo adotadas 

para fazer cumprir este direito previsto no estatuto do servidor. 

Contando com o apoio dos pares, 

 

Em, 04 de abril de 2016. 

 

 

_____________________________ 

Sônia Maria Pereira Mattos 

Vereadora Proponente 


